
INDICAÇÃO N.º:

Recapeamento da Avenida Riusaku Kanizawa - Lopes de

Oliveira.

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que
reclama da precariedade da via. Alega a munícipe:

“a situação esta muito difícil cheia de remendo e deformações, por
diversas vezes via os trabalhadores do SAAE ou ate mesmo da prefeitura fazendo o tapa
buracos, mas na situação que esta hoje creio q o tapa buracos não resolve mais.
Preciso muito recapear aqui.”

CONSIDERANDO que a pavimentação adequada é essencial para

segurança no trânsito;

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente,
que seja realizada o recapeamento do local acima mencionado.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2024.

PÉRICLES RÉGIS
VEREADOR
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